
 

Câmara Municipal de São João do Manteninha 

LEI MUNICIPAL N° 186, de 20 de maio de 2002 
(Lei n° 31, de 20 de maio de 2002) 

(Revogada pela Lei Complementar n° 61, de 1° de novembro de 2011) 

 
Modifica dispositivo da Lei 
Complementar n° 2/96 que Dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores do Município 
de São João do Manteninha e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, em pleno 
exercício, no uso de suas atribuições, e na forma da Lei, faz saber que o povo do 
Município de São João do Manteninha -MG, via de seus representantes - Vereadores 
da Câmara, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1° O parágrafo 2° do art. 89 da Lei Complementar n° 2/96, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

Art. 89  ............  
 
§ 1°  ...................  
 
“§ 2° O servidor poderá, a pedido, renovar a licença por mais 02 (dois) anos, a 
critério da Administração”. (NR) 

 
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
São João do Manteninha, 20 de maio de 2002; 10° Ano de Emancipação Política. 
 
 
 
 

 
HIRON CANDIDO DE ARAÚJO 

Prefeito 


